
 

  

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

Avenida Getúlio Vargas, 609-N 

Edifício Engemede, 2º Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

www.uffs.edu.br 

contato@uffs.edu.br  

 

 

1 

  
    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1162/GR/UFFS/2012 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL – UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Núcleo de Estudos em Cooperação – 

NECOOP da Universidade Federal da Fronteira Sul, constituído pela 

Portaria Nº 1161/GR/UFFS/2012: 

I - Antônio Inácio Andrioli, Siape 2760133; 

II – Antônio Maria da Silva Carpes, Siape 1835641; 

III – Carlos Eduardo Ruschel Anes, Siape 1848282; 

IV – Darlan Christiano Kroth, Siape 1764519; 

V – Enise Barth Teixeira, Siape 1972885; 

VI – Glaucio Adriano Fontana, Siape 1861105; 

VII – Louise de Lira Roedel Botelho, Siape 1660708; 

VIII – Marcelo Recktenvald, Siape 1800982; 

IX – Marlene Grade, Siape 1329993; 

X – Pedro Ivan Christoffoli, Siape 1767887; 

XI – Tiago da Costa, Siape 1907140. 

 

Art.2º Designar os articuladores do Núcleo nos campi: 

I - Enise Barth Teixeira, Campus Chapecó 

II - Louise de Lira Roedel Botelho, Campus Cerro Largo 

III - Pedro Ivan Christoffoli, Campus Laranjeiras do Sul 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

Chapecó, 14 de dezembro de 2012. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 
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